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CLIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

PROJETO

PREcÃo EIErRôrutco No 16t2o22

Referência: Pregão Eletrônico N" 1612022

Processo : n" O6O6O021 2022

Empresa Recorrente: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO etRelt

\'/ A empresa METDATA TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO ElRELl, empresa inscrita no

CNPJ sob no 28.5Íi/.1571O003-92, sediãdâ em Cariacica/ES, especializada no fomecimento

de scanners, revenda autorizada de projetores EPSON, BENQ, ACER com base na

Constituição Federal de í988, Lei no 8666/1993, Lei no '10520/2012 e Decreto n'789212013,

mui respeitosamente, vem, tempestivamente, apresentar o presente

em face da decisão arbitraria profeída que desclassificou a proposta da Recorrente

METDATA TECNOLoGIA DA INFoRMAçÃo no ítem 67 Projáor no Pregão Eletrônico No

1612022, para o fornecimênto dos produtos descritos no referldo item, pelos fatos e

fundamento a seguir aduzidos, com fulcro nos dispositivos da Lei no 't0.520, de 1710712002,

e Decreto no 5.450, de 31/05/2005, observado, também, no que couber, as Leis no 8-666, de

2í106/1993, e no 9.784, de 29/Oí/1999, e com base nos fundamentos Íáticos jurídicos e

probatórios a seguir elencados.

Cumpridos os requisitos para admissão do Recurso ora apresentado, com lastro na Lei e no

Edital, solicita-se o reconhecimento dessa peça Recursal e dos fatos aqui trazidos.

: Rua Pereira EstéÍano, U4, Cj. 106, Ed. Station Offices, Vila da saúde, CEP A4L44-O7O
: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM280 Portariâ B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-L00

RECURSO ADMINISTRATIVO

Tel. 111) 2894-1104/
(11) 99140-8041

www.métdata.com.br .!nt"toprn"td"ta.com.br
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t.i. DA uorrueçÃo

A PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, procedeu a abertura de procedimento

licitatório úsando à aquisição de equipamentos de infornática, conforme especiÍicações

constantes em Edital de Pregão Eletrônico N"1612022 e seus anexos.

Assim, no dia 29lÜgl2$22, foi aberta a fase de lances do Pregão Eletrônico

em epígrafe. Dando prosseguimento na condução do certame, procedeu-se com a

Desclassificação da Recorrente e a Declaração de vencedor da empresa reconida no dia

2111112022. Dessa forma, mm a declaração de vencedores, conforme previsto na Lei

866193, deveria o processo ter seguído o RÍto com â abertura da Íase de lntenções de

Recursos.

rErú 67 - AVISO DE fi{ÂBÍr-tTAÇÃO

28fiA'202210:16:54 - Sistema - O fomecedor METDATA TECNOLOGIA DA

INFORMACAO ElRELlfoiinabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

2811ü12ü22 Í0:Í6:54 - Sistema - Motivo: Não apresentou Notas explicativas

do balanço patrimoníal descumprindo o subitem 9.10-'1. "balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive com notas explicativas, já

\/ exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da

empresa, vedada a sua substifuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índic,es oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta". Portanto está inabilitada do certame.

281101202210:16:54 - Sistema - O Íomecedor METDATA TECNOLOGIA DA

I N FORMACAO El RELI foi inabilitado no processo.

; Rua Pereira Estéfano, LL4, q. LO6, Ed. §tation Offices, VÍla da Saúde, CE? O4L44-O7A
: Rod. Gov. Mario Covas 256, Kt\4280 Portaria B, Sala 9Q Padre Mathias, CEP 29157-100

Tel. {1r} 2894-tto4l
(11) 99140-8041

to@metdata.com.br
I
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Destarte que essa Reconente visando o bom andamento do processo e

motivadamente, fazendo se valer de seus direitos como participante no mesmo, interpôs a

intenção de recurso. lntenção essa motivada por observar a sua DesclassiÍicação Arbitraria

no referido procÉsso.

trureucÃo oe RecuRso reu oz

2L/tLl2O22 L4:48:43 - Sistema - O fornecedor METDATA TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI -

EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0057.

2L/LL12O2214:35:39 - Sistema - lntenção: A Metdata, vem, com lastro na CF 1988, L 8666193e no

Acórdão 339lz0t0 do TCU ,apresentar intenção de recurso contra a desclassificação indevida de

sua proposta visto que o balanço nas formas da LEl, apresentado atende as exigências do referido
edítal.

De acordo mm o previsto no decreto Decreto Lei 10.02412019, o prazo para RECURSOS é

de 3 (três) dias.

)O/lll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

moüvadamente a intenção de reconer, quando lhe seÉ concedÍdo o prazo de 3

ítrêsl dias rara apresentacão das razões do recurso, ficando os demais licitantes

desde logo inümados parcr apresentar contna+azôes em igual número de dias, que

começarão a coner do término do prazo do reconênte, sendo-lhes assegurada vista

Ímediata dos autos;

Prazo informado no edital

11.2.3. Uma vez admiüdo o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôníco, em outros

três dias, que começarão a contar do térmÍno do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses...

: Rua Pereíra Estéfano, LL4,Cj.106, Ed. Station Offíces, Vila da Saúde, CEP O4L44-O7O
: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM28O Portaria B, Sala 9O Padre Mathias, CEP 29157-100

metdata.com.br

II . DA TEMP STIVIDADE

@
Lgtt ,, Llto so4t I
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os.

Ar1. 1í0. lla contaqem dos prazos estabeleeidos nesta Leí. excluír-se-á
o dia do início e incluir-seá o do vêncimento. e considerar€eáo os dias
consecutivos, exceto quando Íor explicitamente disposto em conúário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos reÍeridos neste artigo em
dia de expediente no órgáo ou na entidâde.

(grifos nossos)

Fonte: Lei Federal n' 8666/93

Considerando que a data de declaração de vencedorÍoi 211'1112A22 segunda-feira e, o prazo

final para apresentaçã o de recursos é dia 2411112O22. aúnta-teira. lndubitável, entáo, que

O RECURSO É TEMPESTIVO.

Tendo em vista a inegular desclassmcâÉo dâ proposta da RECORRENTE, toma-se viciada

a classiÍicação das empresas Reconidas. Se mantida lal decisão, hipótese admitida apenas

por amor ao debate, haveÉ certamente vícios ineparáveis ao presente processo e

incalculáveis danos à Administração Pública.

A Lei 8.666/93 determina que o recurso recebido nas hipóteses descritas nos incisos I e ll

do Art. 'í 09 seja recebido em seu eÍeito suspensivo.

'Aú. 109. Dois aros da Administração decorrentês da aplicaÇão desta Lei
cabem:

: Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 106, Ed. Station OfÍices, Vila da Saúde, CEP 04L44-O1O
: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM28O Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-100

III . DA ILEGAL CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA RECORRI A COMO VENCEDORA
DO CERTAME E DO EFEITO SUSPENSIVO DO PRESENTE RECURSO

Tel. 111) 2894-11í14/
(111 9914S.8041

www.metdata.com.br côntato@mêtdata.com.br

(

Destarte a Lei n. 8666/93, deÍine a Íorma de contagem de prazos nos processos

l
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçáo do ato ou
da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) iulaamento das orooostas:

(...)

§ 2o O recuÍso previsto nas alíneas do inciso I deste artigo
terá efeito susoensivo. podendo a autoridade competente, motivadamente
e presentes razões de rnÍeresse público, atribuir ao recurso interposto
efrcácia suspensiva aos demais recursos. " (gztios nossos)

O efeito suspensivo privilegia a tÍansparência das decisóes e a salvaguarda do interesse

público, pois se evita, dessa forma, uma provável confusão no procedimento licitatório em

\-, razáo da procedênciâ de um rectnso.

Conclui-se, portanto, que, conforne determinado pela Lei, o processo deve ser

obrigatoriamente suspenso âté o iulqamênto. não sendo possívêl o avanco do

doto

processo para homoloqacão e contratacáo com o fornecedor licitante classificado em

primeiro luqar.

Como condiçáo de aceitação de proposta, o edital estabelece as condiçôes abaixo para

habilitação da licitante:

. DA HABILITAÇÃO JURIDICA;

. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

- OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA;

. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

: Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 106, Ed. Station Offices, Vila da Saúde, CEP A4744-O7O
: Rod. Gov. Mario Covas 256, (M28O Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-100

IV. DAS EXIG NCTAS DE HABILITAÇÃO

Tel. (11) 2894.110a/
(11) 99140-8041

www.metdata.com.br ccinteto@metdata.com.br

a/
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Dessa forma, o fomecedor deveria atender aos requisítos acima para ter sua proposta aceita

e habilitada.

Essa Reconente, ao analisar o edital, se preocupou observar todas as exigências, sendo
técnicas ou para habilitação.

Destarte, a mesma observou a exígência para QUALIFICAÇÃO fCOruÔfrnCO-
FINANCEIRA, conforme abaixo.

exreÊrucn eoral

9.10.1. balansg pãtrimonial e demonstracões contáheis do úftimo exercÍcio social. inclusive com

notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índíces oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.10.1..1. no caso de empresa construÍda no exercício socíalúgente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

\, ÍLG = ATIVO CÍRCULANTE + REALTZÁVEL A LONGO PRAZO PÁSSMO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO

PRAZO ]SG = - ATIVO TOTAL- PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO

PRAZO ILC = ATIVO CIRCULANTE- PÀSSIVO CIRCULÀNTE 9.10.3. As empresas, que

apresentarem resultado inferior ou igual a 1{um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC}, deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez

porcento) do valortotalcotado pela licitante ou do Ítem pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei ns 6.4A4176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou

autenticada na Junta Comercial;

: Rua Pereira Estéfano, Ll4, Cj. LA6, Ed. Station Offíces, Vila da Saúde, CEP A4144-O7O
: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM28O Portaria B, Sala 9O, Padre Mathias, CEP 29157-100

v - DA EX|GÊNC|A DE QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FIN
APRESENTADO

Rficerna x BALANço
l

www.metdata"com.br@
I (11) ee14o-8041 I
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9.10.4.2 Sociêdâdes por cota dê Íesponsabilidade limitada {LTDAI: PoÍ Íotocópia do livÍo Diárao,

inclusive com os Termos de Abertqra e de Encerramento, devidamente aut€nticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio dJ licitânte ou em outro ó,Íeão equivalentel

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio dâ lícítante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticãdo na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da licitante;

dqlq L
Fls

aoresentacão do TêÍmo de Autenticacão çerado pelo Sistema Público de Escrituracão

9.10.7. Sená aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, rêferentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

: Rua Pereira Estéfano, Ll4,9.106, Ed- Stãtion Offices, Vila da Saúde, CEP 04144-070
; Rod. Gov. Mario Covas 256, KM280 Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-100

Tel. (11) 2894-1104/
(11) 99140-8041

www.metdata.com.br ntato@metdata.com,bÍ

I
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9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estâÍ assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

contabilidade.

- ECD, desde que comororrada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da

Oipital - SPED).
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Primeiramente, precisamos esclarecer que o balanço é a principalforma de demonstrar a
situação financeira de uma empresa, tomando possível constatar a saúde de suas finanças
e compromissos assumidos. Trata-se de um relatório criado com o intuito de representar o
resultado de todos os movimentos financeiros dentro de um período que se resume aos
últimos 12 meses.

Como pode se observar do print abaixo extraído do Balanço apresentado no certame, os
índices de Liquidez Geral, Liquidez Conente, Sotvência Gerale Endividamento da recorrente
são excelentes. Os índices de Liquidez exigidos no edital devem ser maíores ou superiores
à 1 (um) e os índices auferidos pela reconente é mais do que o dobro do exigido.

GOEFICIENTES DE ANÁL§ES EM 31/í212021
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Tel. (11) 2894-Lra4l

{11) e9140-8o41
metdata.com.br

r Rua Pereira Estéfano, tl4, Cj. LA6, Ed. Statíon Offices, Víla da Saúde, CIP A4L44-O7A
: Rod. Gov. Mario Covas 256, K[r28O Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-100

1
www.metdata.rom.br
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De acordo com a Lei n' 8.666i93, a Administração pode exigir "balanço pa mon e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situa@o financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pÍoposta" (art. 31, I -
destacamos).

Dessa forma, precisamos ressaltar o que abrange um Balanço, que segue abaixo:

> Balanço patrimonial do último exercício social;

> Demonstração de Resultado do Exercício;

! Assinado pelo contador e pelo representante legal da empresa;

) Termo de Abertura e Termo de Encenamento do Liwo Diário;

) Registrado na Junta Comercial

Frisa-se que no cílso em tela, o balanço apresentado deveria refletir o ano calendário
anterior, logo, o ano de 2_W

Essa recorrente, apresentou em seus documentos de habiütação seu último balanço,

referente ao ano @!, balanço esse que abrange a todas as exigências na forma da lei e

também, registrado via Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). Logo, atendendo as

exigências na forma da LEl.

ESÍE LIVRO FOI ASS|NAOO COI,I OS SEGUINTE§ CERTIFICÂOOS DIGÍTAIS;

cÉJÂúfacÂÇ^o oo srcÍ^Í Rro cpf/c*eJ roúE x. sÊxrE oo
CERÍI?ÉADiO

REtPotaúvcL
IEGAIval.ro oE

Pê§soe JrrrdEe lô{\lPJ oú r-PJ ) 26584 t 5 706 r20

"o$'Xffi§* 6o.e25ã52Ee,rús
drvÉttta9i t1(251v0
*HllâJlffiã|u" t*".íEt,25E35 !6,

E|FELT ã5aar5l(E)120
S'ô

ÉsértlureÉo recêbldá vra lnlemet
pelo Agefite Recêpioí SERPRO

qt ZJUlNn âs l4{9:(E

72 79 É2 38.O4 38 7 4 08
.14 E3 ED 89 6D FF Ê2 2A
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Eútú í..ôo.ofip.!Y. . .t ôítcãA,

BÀSE !EG^!. O..rôtô n' I In 1906 c<rn . *ír§áo {,o DÉ..io n E.6L}2016. G .ír.. 39. 39 394 d. Là,!! 8 93.,r99a cô.n e iâr.cao dr
Lor CarÍÉ.tmnüli .? l2arl2ola

; Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 106, Ed. Station Offices, Víla da Saúde, CEP O4L44 O7O

: Rod. Gov. Marío Covas 256, KM28O Portaria B,sala 90, Pâdre Mathias, CEP 29157-100

NU,IIERO DO RECIBO:

57 2't.D9.43.FC.82.6A.98.10.57 SA C4
DC.C8.3D 73 00.38 3E.0F-9

Tel. (11) 2894-1104/
(11) 99140-8041

www.metdata.com.br cohtato@metdata.com.br
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Conforme previsto no edital, mais precisamente subitem 8.3, em caso de necessidade, o

pregoeiro poderia solicitar esclarecimentos complementares e diligência.

8.3 Se hower indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43

da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 8.4 do Anêxo VllA da lN SEGES/MPDG

N.5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Dessa forma, caso de drfuida sobre o balanço apresentado, üsando o princípio da

Razoabilidade e baseado no Acórdâo 12'1112021, poderia ter convocado essa Recorrente

para esclarecer a dúvida ou complementar a documentação ou prestar esclarecimentos, o

que não o Íez.

lnclusive, recente entendimento do TCU, de 202'l, trouxe uma nova interpretação a respeito

da vedação à inclusão de novo documento, se assim for considerado - estabelecendo a

possibilidade de o licitanle submeter novos documentos para suprir eno, falha ou

insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da Droposta mais vantaiosa. promovendo a

competifuidade e o formalismo moderado.

Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de

licitante. Documentâção. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo

: Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 106, Ed. Station OfÍices, Vila da Saúde, CEP 04144-070
: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM28O Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29L57 -1-OO

VI. DA POSSIBILIDADE DE DILIG NCIA

Íel. (11) 2894-u04/
(111 99140-8041

www.metdata.com.br

lnformacão edital

ÍCU. Acórdão lztÍ.l202l

IJ,*'"r-*
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Rubrica: a
documento, prevista no art.43, § 3s, da Lei 8.666/1993 e no art. €ú da Lei 14.L33/2O27 (nova Lei de

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovântes de habilitação

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.

Ressaltamos que o Princíp io da Proporcionalidadê restringe o exercício das competências

púbticas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e

privados em jogo. lncumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da

compatibílizaÇão entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger. OS

PRINCÍPIOS DA PROPOR CIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE ACARRETAM A

Metdoto@'
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ÍMPOSSÍBILIDADE DE IMPOR CONSEOUÊTCIAS DE SEVERÍD ADE INCOMPAÍVEL

COM A IRRELEVÂNCIA DE DEFEIToS. Sob esse ângulo, as exígências da lei ou do Edital

devem ser interpretadas como instrumentais." (Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos)

A inserção desses dispositivos no edital serve para dar segurança à administráção quanto à

proposta a ser aceita. Todavia, não cabe ao agente público fechar os olhos para o conjunto

dos princípios sopesados em prol da aplicação cega e Íria na letra da norma. O Tribunal de

Contas da Uniáo já se manifestou sobre o assunto:

No curso de procedimentos licitatórios, a Admínistração Pública deve pautar-se pelo

princípio do formalismo moderado. que prescreve a adoção de formas simples e

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o íormalismo extremo,

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.

(TCU no acórdáo 357i201 5-Plenário)

Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possível o aproveitamento de propostas com erros

materiais sanáveis, que não preiudicam o teor das ofertas, uma vez que rsso nao se

mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da razoabilidade

(Acórdão 18712014 Plenário - Representação, Relator Ministro Valmir Campelo)

;I
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É possívelo aproveitamento de propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam

o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos

princípios da isonomia e da razoabilidade. (TCU, Acórdão no 18712014, Plenário)

Segundo o Tribunalde Contas da União (TCU), em decisão profertda no Acórdão 988f2A22

- Plenário, o Pregoeiro deve reahzar a veriÍicação da natureza dos documentos antes de

inabilitar a empresa licitante.

"9.4.2 nos casos em gue os documentos fultantes relativos à habilitação em pregões forem

de fácilelaboração e consistam em meras declarações sobre fatos preexistentes ou em

compromissos pelo licitante, deve ser concedido prazo razoável para o deüdo saneamento,

\-/ em respeito âos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art.

2o, oput, da Lei 9.7841Í999."

O objetivo do processo licitatório - mesmo no Pregão Eletrônico, em que o critério de

julgamento é o MENOR PREçO - é a busca da proposta mais vantajosa parEr a

Administração, o que impõe ao Administrador Público não apenas a busca pelo menor preço,

mas também da certiÍicação de que a contratação atenda ao interesse público.

Selecionar a proposta mais vantajosa é, a um só tempo, o fim de interesse público gue se

quer alcançar em toda licitação (sendo amplo) e o resultado que se busca em cada licitação

(sendo estrito). Licitação que não instigue a competição, parâ dela surtir a proposta mais

vantajosa, descumpre sua finalidade legal e institucional impondo-se à autoridade

competente invaÍidá-la por vício de ílegalídade."

: Rua Pereira Estéfano, 174, Cj.106, Ed. Station Offices, Víla da Saúde, CEP A4L44-A7O
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VII. DO DIREITO

I. PRINGíP|o DA IMPESSoABILIDADE

O princÍpio da lmpessoalidade estabetece o dever de imparciatidade na deÍesa do interesse

público, impedindo discriminações e priülégios indeüdamente dispensados a particulares

no exercício da função administrativa. Além do mais, possui oulro aspecto importante, a

atuação dos agentes públicos é imputada ao Estado, portanto, as realizaçóes não devem

ser atribuídas à pessoa Íísica do agente público, mas à pessoa juídica estatal a que estiver

ligado.

Vejamos o conceito doutrinário dado por Hely Lopes Meirelles à impessoalidade:

"O princÍpio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37,
caput), nada mais é que o clássico princÍpio da Íinalidade, o qual impóe ao
administrador públim que só praüque o alo para o seu fim legal". E o Íim
legal é unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal (Meirelles, Hely
Lopes Direito AdministÍativo Brasileiro, 404 Ed, 201 3, pag.95).

Desta Íorma pode-se dizer que a finalidade é o interesse público e se algum ato não seguir

esse objetivo será sujeito à invalidação de serviço por finalidade, está Íinalidade pode ser

implícita ou expressa nas leis tendo uma Íinalidade satisfatóÍiã ao interesse público e o fim

direto ao qual a lei se esforça para atingir. Agora, vejamos o conceito doutrinário dado por

Maria Sylvia Di Pietro sobre a impessoalidade;

"Não existe um novo direito adminisúaüvo, no sentido de que seus intuitos
básicos estão sendo substituídos por outros antes inexistentes. Os temas
fundamentais do direito administrativo continuam sendo objeto de estudo e
tratados de praticamênte todos os manuais pertinentes a esse ramo do
direito, indusive do direito Europeu continental. O que êxiste, na Íeliz
expressáo de Odete Medauar, é um direito administrativo em evoluçáo (...).
O Direito administrativo humaniza-se.

: Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 106, Ed. Station Offices, Vila da Saúde, CÉP 04144-070
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II - DA OFENSA DA SUPREMACIA E OA INDISPONTBILIDADE DO INTERESSE
PÚBLICO

Seguindo o rito dos processos públicos para aguisiÉo dê equipamentos, o processo intemo

até a publicação do edital e processo de homologação, é composta por fases do

procedimento licitatório:

1) Levantamento da nêcessidade do órgão;

2) Elaboração do Termo de Referência;

3) Cotaçáo no mercado de equipamentos que atendam as exigências técnicas;

4) Publicação do edital;

5) Fase de esclarecimentos e impugnações por parte dos fornecedores interessados

em participar do processo;

6) Fase de lances;

7) Analise da área técnica sobre os modelos oÍertados pelas arrematantes;

a) Fase de habilitacáo:

9) Fase recursal:

10) HomologaÉo.

Através da isonomia e da transparência. identifica-se a melhor proposta para a PreÍeitura,

cumprindo todos os trámites regulamentares garantindo assim o !!!!gl9§§e!lbl!@

POR QUE seria razoável DECLASSIFICAR uma EMPRESA QUE OFERTOU

EQUIPAMENTO QUE ATENDE AS EXIGÊNCIAS TÉCNrcAS E MAIS, COÍÚPROVOU

CONDçÕES PARA SER HABILTTADA E CUTIPRIR O CONTRATO?

A quem interessaria a manutenção desta ggjyggglggll§áÍg decisão? Caracteriza-se

um flagrante e nítido VíCIO AO PROCESSO!

: Rua Pereira Estéfano, Ll4, Ci.106, Ed. Station offices, Vila da Saúde, CEP 04144-070

: Rod. Gov. Mario Covas 256, KM280 Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, CEP 29157-100
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Certamente que este ato não coaduna com â DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO!

Outrossim, ressaÍtamos que o príncípio do interesse públíco garante, que sempre que houver

conflito entre um particular e um interesse público coletivo, deve prevalecer o l$elg§
público. Essa é uma das prenogativas conferidas a administração pública, porque a mesma

atua por conta de tal interêsse, ou seja, o legislador na ediçáo de leis ou normas deve

orientar-se por esse princípio, levando em conta que a coleüüdade está num nível superior

ao do particular.

"Como um dos pincípios de observância obrigatóia pela Administração
Pública ..." lHely Lopês, í997, p. 95). Ao deixar de tutelar apenas os direitos
individuais e passer a se preocupâr com interesses da sociedade, a
Adminisúação deve sempre ser noÍteada poÍ aquele princípio.

Nos ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"lndisponibilidade dos interesses públicos significa que sendo interesses
qualificados como próprics da coletiüdade - intemos ao setor público - não
se encontram à disposição de quem quer que seia, no sentido de que lhe
incumbe apenas curá-los - o que é também um dever - na estrita
conÍormidade do que predispuser a intentio legis." (Celso Antônio, 1992,
p.23)

Desta forma, resta claro que a decisão proÍerida de desclassificação da RECORRENTE que

apresentou melhor proposta, representa um OFENSA AO INTERESSE PÚBLICO e aos

FORNECEDORES, pelo que deve ser revista, a Ílm de se reverter as IRREGULARIDADES

que estão causando víClo NESTE PRocESSo.

IIl - DO PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

Pelo princípio da razoabilidade, a Administração, no uso da discricionariedade, deverá
obedecer a crítérios aceikáveis na pÉüca de seus atos. A respeito dessa liberalidade do
administrador público, assím expressa o proÍ, Celso Antônio:

: Rua Pereira Estéfano, 114, Cj. 105, Ed- Station Offices, Vila da Saúde, CEP 04144-070
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"...Nâo signifcâ, como é eüdente, que lhe seja outorgado o podêr de agir ao saber
exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixóes pessoais, excentricidade ou

critérios personalíssimos e muito menos significâ que liberou â Administração para

manipular a regra de direito de maneira a sacâr dela eÍeitos não prelendidos nem
assumidos pêla leiaplicada".( Celso Antônio, í998, p.66)

Ou seja, se um ato for praticado sern a devida prudência e sensatez necessárias ao
administrador, aquele será perÍeitamente invalidável, visto ser eivado de nulidade.

Quanto ao segundo princípio, preceitua que as competências administrativas somente
podêrão tornar-se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que

\, seja realmente demandado para cumprimento da Íinalidade de interesse público a que estão

atreladas.

Na visão de Maria Sílúa, o píncípio da proporcionalidade constitui um dos aspectos contidos
no da razoabilidade.

E explica que êstê preceito ",.. êntre outras coisas, exige
proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administraçáo e
os fins que ela tem que alcançaf(Di Pietro, 1999, p. 81). Assim, "o
princípb da proporcionalidade nãa é senão uma ía@ta do princípio
da propoÍcionalidade". (Gelso Antônio, 1998, p.68)

Há que se invocar a razoabilidade e a boa Íé objetiva inerentes ao
presente certame, visto que do contrário, as licitantes incorreráo em aÍronta ao princípio da

razoabilidade.

: Rua Pereira Estéfano, 114, Ci. 106, Ed- Stãtion offices, Víla da Saúde, CEP 04144-070
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Ante o exposto, pelas razões de Íato e de direito trazidas ao conhedmento de Vossa

Senhoria, requer:

a) Que seja anexado nos autos do processo licitatório a presente Peça Recursat;

b) Que seja devidamente conhecido e provido o presente recurso, aprêsentado

tempestivamente;

c) Que seja reclassificada a Recorrente nos rêferidos itens no processo licitatório em

epígrafe, diante da v"asta comprovação de atendimento as condiçóes de habititação;

d) Na hipótese de não atêndimento da reforma da decisão de retomar o processo,

solicitamos pronunciamento pontual quanto as questões apresentadas na presente

peça recursal, bem como o encaminhamento, devidamente inÍormados, à autoridade

superior, para decisâo final, consoaÍrte a legislação de regência.

Termos em que,

Pede e espera total deferimento.

Cariacica, 23 de novembro de 2022
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Representante Legal
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IX. DOS PEDIDOS
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